
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1537/2021 

"Dispõe sobre a proibição do uso de motos 
particulares cadastradas em aplicativos para 
transporte remunerado individual de pessoas e 
da outras providências. 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica proibido no âmbito do,Mtiicípiõtte...,Buritis (RO), o transporte 

remunerado de passageiro individual em mot24articulares cadastra através de aplicativos, 

exceto motociclistas regulamentados pela i Municipal n° 901 de 31/05 01. 

Art. 2° A infringência a esta 1 fica o condutor e as empresas sou árias sujeitas a 

sanção de multa no valor de: 	/ 	 \ 

a) 10 (dez) UFM's; 

b) 20 (vinte) UFM's. 

Art. 30  Competirá ao 

aplicação da multa, bem como 

Art. 40  Os valores 

serão anlicadfltic 

Executivo a regulamentação 

brança. 
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Art. 50  As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Município de Buritis 
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